
 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 013/2015  
 
 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUAS DO 
RESIDENCIAL EDELMINA QUERUBIN MARCHETTI 
E ASSENTAMENTO RURAL DOMINGOS JOSÉ DE 
MORAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
Os Excelentíssimos Senhores Vereadores que esta subscrevem, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Artigo 107, Inciso I, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Porto Esperidião, apresentam a esta Augusta Casa de Leis e 
Colendo Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI: 
 
 Artigo 1º - Ficam alteradas as denominações técnicas das vias públicas, a saber: Rua 
Ilhas Salomão, Nova Zelândia, Nova Guiné, Samoa Ocidental, Havaí, Das Violetas, 
Nova Caledônia, todas implantadas no Residencial Edelmina Querubin Marchetti, 
bairro Aeroporto, neste município de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso. 
   

Artigo 2º - Ficam alteradas as denominações técnicas das vias públicas: Rua 01 (Um) 
e Rua 02 (Dois) popularmente conhecida como Rua do Meio, ambas no 
Assentamento Rural Domingos José de Morais (Chacrinhas), perímetro urbano de 
Porto Esperidião.  
 
Artigo 3º - As vias públicas acima citadas passarão a ter as seguintes denominações: 
I – Rua Ilhas Salomão passa a ser denominada de Rua José Antonio de Araújo.  
II – Rua Nova Zelândia passa a ser denominada de Rua Aloizio Pereira da Silva.  
III – Rua Nova Guiné passa a ser denominada de Rua Edson Geraldo Grahl.   
IV – Rua Samoa Ocidental passa a ser denominada de Rua Manoel Dezidério de 
Assunção.  
V – Rua Havaí passa a ser denominada de Rua Alice Lemes dos Santos.  
VI – Rua Das Violetas passa a ser denominada de Rua Ramão Leite. 
VII – Rua Nova Caledônia passa a ser denominada de Rua João Braz Pinto de 
Miranda. 
VIII – Rua 01 (Um) passa a ser denominada de Rua Manoel Antonio Junqueira, 
iniciando a partir do final da Rua Nestor Cardoso Leal. 



 
 
 
 
IX – Rua 02 (Dois) passa a ser denominada de Rua Carmen Rocha, iniciando no final 
da Rua das Bromélias. 
 
Artigo 4º - As referidas vias públicas estão definidas conforme mapa/planta anexo. 
 
Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges 
Porto Esperidião – MT, em 05 de maio de 2015. 
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PROJETO DE LEI Nº 013/2014  

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Defender as causas de interesse coletivo é algo tão sublime que transcende ao real. 
 
Nos anais da história de Porto Esperidião temos registros de homens e mulheres 
compromissados para com o desenvolvimento social e humanitário e exemplos a 
serem seguidos pela posteridade.  
 
Hoje, a Câmara Municipal de Porto Esperidião tem a honra de submeter mais estes 
nomes que muito fizeram em prol e em favor do desenvolvimento deste pujante 
município.  
 
Estes cidadãos aqui apresentados fazem jus às homenagens que recebem, pois 
dedicaram parte do seu tempo em função da comunidade a que pertenceram, cada 
qual com seus valores e em suas respectivas época e áreas de atuação. 
 
Diante da grandeza dos atos praticados, estes munícipes tornaram-se gigantes pelas 
ações a que se propuseram, transformando Porto Esperidião em expoente regional, 
transmutando seu local de convívio em uma cidade aprazível de se viver. 
 
Resta tão somente às autoridades e sociedade devolver a estes eminentes cidadãos, 
pilares e referência no município, o respeito e a deferência em forma de 
reconhecimento público e honrarias.  
 
Não temos dúvida, Nobres Pares, de que com a aprovação destes nomes de ilustres 
baluartes da sociedade portoesperidiãoense, estaremos contribuindo infinitamente 
para com o encorajamento de novos cidadãos comprometidos para com o 
município. 
 
Senhor Presidente, melhor destino não se vislumbra para a aplicação de tais 
reconhecimentos, pois é o objetivo maior deste ato, a coroação e a devida 
condecoração pelas iniciativas prestadas à população. 



 
 
 
 
Face ao exposto, vimos homenagear merecidamente os munícipes José Antonio de 
Araújo, Aloizio Pereira da Silva, Edson Geraldo Grahl, Manoel Dezidério de 
Assunção, Alice Lemes dos Santos, Ramão Leite, João Bráz Pinto de Miranda, 
Manoel Antonio Junqueira e Carmen Rocha, prazerosamente concedendo aos  
mesmos os nomes de ruas do Residencial Edelmina Querubin Marchetti e 
Assentamento Rural Domingos José de Morais. 
 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges 
Porto Esperidião – MT, em 05 de maio de 2015. 
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